
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
E S T A D O  DE S A O  P A U LO

DE L O EN A

L I V R O  D E  D E C R E TOS

DISPÕE SOBRE ESPECIFICAÇÃO DE PREÇOS E SERVIÇOS.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usaindo das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e pelo artigo 71, item IX, da Lei Orgânica do Município de Lo
rena e, atendendo ao disposto no artigo 32, da Lei Municipal 
n5 580/66,

Ficam estipulados os preços de 10,00BTN's e de 
6,00 BTN' s por cabeça, o serviço de abate, respecW 
vamente, de bovinos e suínos no Matadouro Munici
pal .

Fica estipulado o preço, por cabeça
conforme

Bois adultos, bezerros até lOOkg. e porcos.

Artigo 3a Este Decreto entrara em vigor a partir de 01 de ja 
neiro de 1991, revogadas as disposições em contrá-

zembro de 1989.

embro de 1990.
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Registrado no Livro proprio da Secretaria de 
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